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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 003/2026


[bookmark: _Hlk95986678]“ALTERA A TABELA DE VENCIMENTOS, ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 346/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra aprova:


Art. 1º. - Ficam reajustados em 6% (seis por cento), os valores constantes da Tabela de Vencimentos dos Funcionários Públicos da Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, “Anexo I”, Tabela de Vencimentos, da Lei Complementar nº. 346, de 20 de fevereiro de 2025, sendo 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) referente a reposição inflacionária, e 1,56% (um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento) referente a ganho real. 

Art. 2º. - A tabela de referência em anexo substitui a Tabela em vigor.

Art. 3º. - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e futuro, suplementadas se necessário.

Art. 4º. - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1º. de fevereiro de 2026. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

          Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 11 de fevereiro de 2026.


MESA DIRETORA





APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA                               FABIANO SOARES LIMA
        Vereador/Presidente                                                    Vereador/Vice Presidente




             
JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA                          HERMINDO FELIX
             Vereadora/1º. Secretária                                           Vereador/2º Secretário






JUSTIFICATIVA 







Excelentíssimos Senhores Vereadores  



Fazendo uso das prerrogativas e atribuições específicas, conferidas à Mesa Diretora, contidas, no Regimento Interno, desta Casa de Leis, em especial, o estabelecido no Artigo 24, temos a grata satisfação de apresentar à apreciação e deliberação dos Vereadores (as), desta Casa de Leis a inclusa propositura, que tem por finalidade alterar a tabela de vencimentos dos servidores desta Edilidade, concedendo a revisão geral anual, estabelecida pela Resolução nº. 281/2025, em seu artigo 49, com um reajuste na ordem de 6%, sendo 4,44% referentes a reposição inflacionária (IPCA acumulado no período de fevereiro de 2025 a janeiro de 2026), de acordo com o que preceitua o Inciso X, do Artigo 37, da Constituição Federal, e, 1,56% referente a ganho real.

Data supra.
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JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA                            HERMINDO FELIX
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